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JUSTIFICATIVA: 

Um dos direitos fundamentais adquiridos pelo 

homem no decorrer da história: a liberdade de religião e de opinião. 

Já preconiza a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, de 10 de dezembro de 1948, adotada pelos 58 estados membros 

conjunto das Nações Unidas, a qual definia a liberdade de religião e de opinião 

no seu artigo 18: "Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 

crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, 

pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em 

público ou em particular". 

Um dos desafios do mundo contemporâneo está no 

fato de se conviver num mundo plural, em que a intolerância religiosa ainda 

está presente em vários países do mundo como na China, no Paquistão, no 

Irão e na Arábia Saudita. Há que se respeitar as multiformes manifestações 

religiosas, com seus credos, serviços, manifestações de lealdade e fidelidade, 

etc. — pois revelam a essência do próprio ser humano: um ser espiritual e com 

necessidade de manifestar essa essência inata. 

A Constituição Federal consagra como direito 

fundamental a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico, 

ou seja, nosso Estado não pode adotar, incentivar ou promover qualquer deus 

ou religião, embora propicie a seus cidadãos uma perfeita compreensão 

religiosa, proscrevendo a intolerância e o fanatismo. Assim, o Estado presta 

proteção e garantia ao livre exercício religioso. 

A Constituição Federal, no artigo 5 0, VI, estipula ser 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, assegurando o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e as suas liturgias. O legislador Constituinte reconheceu o caráter 
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inegavelmente benéfico da existência de todas as religiões para a sociedade, 

quer em virtude de ensinamentos que fortalecem os laços familiares, pela 

estipulação de princípios morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os 

indivíduos, quer pelo estímulo ao cuidado mútuo, ou simplesmente pelas obras 

sociais benevolentes. 

Mas a liberdade religiosa é um valor universal. Está 

consagrada em nossa Constituição e estigmatizada em cada coração humano. 

A liberdade de um indivíduo professar e praticar sua fé, crer ou não crer, ou 

mudar de crença, é um direito inato de todo ser humano. E é nisso que 

acreditamos. Esses direitos são devidamente reconhecidos nos termos das leis 

internacionais. A promoção da liberdade religiosa deve ser uma prioridade dos 

gestores públicos e que esses possam assegurar que a liberdade religiosa 

continue sendo parte integral de seus compromissos. 

De outra banda, se não há liberdade religiosa nos 

termos descritos, não apenas existe ameaça injusta, mas também ameaçam a 

própria estabilidade de seu país. 

Também é verdade que está cada vez mais difícil 

restringir a liberdade do ser humano. Em toda a história humana, nunca foi tão 

fácil para as pessoas compartilharem seus pontos de vista, encontrarem 

informações, conectarem-se com outras pessoas, isso tudo, graças à 

comunicação instantânea. 

Por esse motivo, faz-se imprescindível fazer mais 

para salvaguardar a liberdade de crença. E é por isso que insto a todos os 

á ' meus pares a agirem de forma a salvaguardar ,/7 liberdade fundamental, 

razão pela qual pedimos a aprovação do prest  my
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N
SUBSTITUTIVO N°01 AO PL N° 220 / 2013 

° 
Dispõe sobre denominação de "PRAÇA DO 
CRISTÃO" à uma praça pública de nossa cidade 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° - Fica denominada "PRAÇA DO CRISTÃO" a Praça 

localizada no canteiro central da Av. Dom Aguirre, na confluência com a Rodovia 

Senador José Ermirio de Moraes, nesta cidade. 

Art. 2° - As placas indicativas conterão além do nome, a 

expressão: "SOROCABA É DO SENHOR JESUS CRISTO". 

Art. 3° - As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S. junho de 2013. 
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	 JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de um substitutivo ao PL N° 220/2013, o 

qual denomina a Praça do Cristão. 

Um dos direitos fundamentais adquiridos pelo 

homem no decorrer da história: a liberdade de religião e de opinião. 

Já preconiza a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, de 10 de dezembro de 1948, adotada pelos 58 estados membros 

conjunto das Nações Unidas, a qual definia a liberdade de religião e de opinião 

no seu artigo 18: "Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 

crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, 

pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em 

público ou em particular". 

Um dos desafios do mundo contemporâneo está no 

fato de se conviver num mundo plural, em que a intolerância religiosa ainda 

está presente em vários países do mundo corno na China, no Paquistão, no 

Irão e na Arábia Saudita. Há que se respeitar as multiformes manifestações 

religiosas, com seus credos, serviços, manifestações de lealdade e fidelidade, 

etc. — pois revelam a essência do próprio ser humano: um ser espiritual e com 

necessidade de manifestar essa essência inata. 

A Constituição Federal consagra como direito 

fundamental a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico, 

ou seja, nosso Estado não pode adotar, incentivar ou promover qualquer deus 

ou religião, embora propicie a seus cidadãos uma perfeita compreensão 

religiosa, proscrevendo a intolerância e o fanatismo. Assim, o Estado presta 

proteção e garantia ao livre exercício religioso. 

A Constituição Federal, no artigo 5 0, VI, estipula ser 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, assegurando o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de 
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Estado de São Paulo 

culto e as suas liturgias. O legislador Constituinte reconheceu o caráter 
N 0 inegavelmente benéfico da existência de todas as religiões para a sociedade, 

quer em virtude de ensinamentos que fortalecem os laços familiares, pela 

estipulação de princípios morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os 

indivíduos, quer pelo estímulo ao cuidado mútuo, ou simplesmente pelas obras 

sociais benevolentes. 

Mas a liberdade religiosa é um valor universal. Está 

consagrada em nossa Constituição e estigmatizada em cada coração humano. 

A liberdade de um indivíduo professar e praticar sua fé, crer ou não crer, ou 

mudar de crença, é um direito inato de todo ser humano. E é nisso que 

acreditamos. Esses direitos são devidamente reconhecidos nos termos das leis 

internacionais. A promoção da liberdade religiosa deve ser uma prioridade dos 

gestores públicos e que esses possam assegurar que a liberdade religiosa 

continue sendo parte integral de seus compromissos. 

De outra banda, se não há liberdade religiosa nos 

termos descritos, não apenas existe ameaça injusta, mas também ameaçam a 

própria estabilidade de seu país. 

Também é verdade que está cada vez mais difícil 

restringir a liberdade do ser humano. Em toda a história humana, nunca foi tão 

fácil para as pessoas compartilharem seus pontos de vista, encontrarem 

informações, conectarem-se com outras pessoas, isso tudo, graças à 

comunicação instantânea. 

Por esse motivo, faz-se imprescindível fazer mais 

para salvaguardar a liberdade de crença. E é por issa.que insto a todos os 

meus pares a agirem de forma a salvaguardar essa liberdade fundamental, 

razão pela qual pedimos a aprovação do presente  

S/S . 
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José Apoio da Silva "Pastor Apoio" 
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EXMO. SR , PRESIDENTE 	 PL 220/2013 

Substitutivo 01 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador José Apoio da Silva. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

denominação de "Praça do Cristão" à uma praça pública de nossa cidade e dá 

outras providências. 

Fica denominada Praça do Cristão a Praça 

localizada no canteiro central da Av. Dom Aguirre, na confluência com a Rodovia 

Senador José Ermirio de Moraes (Art. 1°): as placas indicativas conterão além do 

nome, a expressão: Sorocaba é do Senhor Jesus Cristo (Art. 2°); cláusula de 

despesa (Art. 3°); vigência da Lei (Art. 4°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo 

em nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 
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A matéria que versa o Projeto de Lei em 

exame está estabelecida na LOM: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do 

Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual. notadamente no que diz 

respeito: 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 

suas alterações. 

Referente à discussão da matéria, que trata 

esta Proposição, estabelece o RIO: 

Art. 135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes 

proposições: 

VII — projetos de lei sobre denominações de vias públicas, 

logradouros e próprios municipais. 

Verifica-se que este PL encontra guarida na 

Legislação que rege a matéria. 
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Outrossim, em face da matéria de caráter 

religioso que versa este Projeto de Lei, segue infra os contornos dos aspectos 

jurídicos da separação da Igreja e o Estado: 

Em conformidade com a Constituição da 

República Federativa do Brasil, constata-se que o Brasil é um estado leigo ou 

laico, porém não ateu, pois o Preâmbulo da Constituição Federal afirma a crença 

em Deus, dizendo: 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 

Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça com valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 

das controvérsias, promulgamos. sob a proteção de Deus, 

a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FERERATIVA 

DO BRASIL. (g.n.) 

Em relação à separação entre Estado e 

Igreja, nos valemos do magistério de Alexandre de Moraes, o qual corrobora com 

o acima exposto: 
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19.2 Separação entre Estado e Igreja 

A República Federativa do Brasil é leiga ou laica, uma vez 

que há separação entre Estado e Igreja, inexistindo religião 

oficial. Observe, porém, que o fato de ser uma Federação 

leiga não a confunde com os Estados ateus, pois o Brasil, 

expressamente, afirma acreditar em Deus, na declaração 

do preâmbulo constitucional (..•) 1  

Ainda na mesma esteira de análise, da 

separação do Estado e a Igreja, sublinha-se infra, os comandos Constitucionais, 

no que diz respeito à proteção da liberdade religiosa, estabelece a CR: 

Título Hl 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO / 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art, 19. É vedado  à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios:  (g.n.) 

I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-las, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 

seus representantes relações de dependência ou aliança, 

I  MORAES, Alexandre. Constituição Brasileira Interpretada. 2' Edição. São Paulo: Editora Atlas S/A, 
2009. 643 p. 
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ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público. 

Conforme se depreende do texto 

Constitucional supra descrito, a laicidade do Estado Brasileiro, não significa 

inimizade com a fé; referente à liberdade religiosa destaca-se abaixo, texto da 

obra de Gilmar Ferreira Mendes, lnocêncio Mártires Coelho, Paulo Gustavo 

Gonet Branco. sendo deste último o texto em referência: 

O reconhecimento da liberdade religiosa pela Constituição 

denota haver o sistema jurídico tomado a religiosidade 

como um bem em si mesmo, como um valor a ser 

preservado e fomentado. Afinal, as normas jus 

fundamentais apontam para valores tidos como capitais 

para a coletividade, que devem não somente ser 

conservados e protegidos, como também ser promovidos e 

estimulados. 2  (g.n.) 

Não se vislumbra inconstitucionalidade na 

matéria que versa este Projeto de Lei, tal qual o preâmbulo da Constituição da 

República Federativa do Brasil, a qual foi promulgada sob a proteção de Deus, 

vislumbra-se que o intuito de fazer constar nas placas indicativas "Sorocaba é do 

Senhor Jesus Cristo, ser urna forma de prece, uma invocação a proteção de 

Deus (Jesus Cristo) a cidade de Sorocaba. 

2  MENDES, Gilmar Ferreira, COELHO, Inocêncio Mártires, BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de 
Direito Constitucional, 5 0  Edição. São Paulo: Editora Saraiva, 2010. 51'313, 
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Destaca-se que corroborando com a retro 

exposição sublinha-se que o Congresso Nacional, instituiu no Brasil vários 

feriados nacionais de cunho religioso, não havendo obstaculização quanto a 

juridicidade da Proposição, face seu objeto de caráter religioso.  tais como: 

30 de maio: Corpus Christi 

12 de outubro: Nossa Senhora Aparecida 

25 de dezembro: Natal. 

Os feriados nacionais são definidos pelas 

Leis Federais: Lei n° 662, de 1949 (com alterações dada pela Lei n° 10.607. de 

2002); Lei n°7.765, de 1989 e pela Lei n°6.802, de 1980. 

Sublinha-se que existe no Município Lei 

Municipal em vigência estabelecendo feriado religioso, ir! verbis: 

Lei n° 1.453, de 23 de fevereiro de 1967. 

Art. 1° São feriados municipais, de conformidade com o 

disposto no art. 11 da Lei Federal n° 605, de 5 de janeiro de 

1949, com redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 86, 

de 27 de dezembro de 1.966, os seguintes dias: 

a) Sexta-Feira da Paixão; 
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b) Corpus Christi; 

c) 15 de agosto, dedicado à Nossa Senhora da Ponte. 

Padroeira da Cidade; 

d) 2 de novembro, Finados. 

Face a todo exposto constata-se que este  

Projeto de Lei encontra respaldo no Direito Pátrio, sendo que, sob o  

aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 20 de junho de 2.013. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

- ASSESSOR JURi916 

De acordo: 

j 
M ÁgÉjáRELLI ANTUNES 
Secr,-tária Jurídica 
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Presidência da República 
Casa Civil 

V' 	Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N2  10.607, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002.  

Dá nova redação ao art. 1 2  da Lei n2  662, de 
6 de abril de 1949, que "declara feriados 

nacionais os dias 1 2  de janeiro, 1 2  de maio, 7 
de setembro, 15 de novembro e 25 de 
dezembro", e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  O art. 1 2  da Lei n2  662, de 6 de abril de 1949, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 2  São feriados nacionais os dias 1 2  de janeiro, 21 de abril, 1 2  
de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de 
dezembro." (NR) 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32  Revoga-se a Lei n2  1.266, de 8 de dezembro de 1950, que declara feriados 
nacionais os dias que menciona. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181 2  da Independência e 1142  da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Weffort 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.12.2002 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/2002/L10607.htm 	 20/6/2013 
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Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N-9   6.802, DE 30 DE JUNHO DE 1980. 

Declara Feriado Nacional o Dia 12 de outubro, 
Consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeira do Brasil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  É declarado feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial a 
Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 30 de junho de 1980; 159 0  da Independência e 92° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1°.7.1980 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/16802.htm 	 20/6/2013 
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ESTA LEI ORDINÁRIA SOFREU ALTERAÇÕES 	
LEI N °  1453, de 23 de fevereiro de 

Acesse aqui o link para visualizar a 	1.967. 

versão consolidada 

DISPÕE SôBRE FERIADOS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - São feriados municipais, de conformidade com o dispôsto no artigo 11 da 
Lei Federal n. 605, de 5 de janeiro de 1.949, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei ri° 86, de 27 de dezembro de 1.966, os seguintes dias: 

a) Sexta-Feira da Paixão; 

b) Corpus Christi; 

c) 15 de Agôsto, dedicado à Nossa Senhora da Ponte, Padroeira da Cidade; 

d) 2 de Novembro, Finados. 

Artigo 20 - É permitido o funcionamento do comércio varejista de produtos de 
alimentação até às 12 horas, aos sábados ou às segundas-feiras, quando êsses dias 
coincidirem com feriados locais. 

Artigo 3° - Fica revogada a Lei n. 112, de 15 de julho de 1949. 

Artigo 4 0 
 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura municipal, em 23 de fevereiro de 1.967, 312° da Fundação de Sorocaba. 

ARMANDO PANNUNZIO 

(Prefeito Municipal) 

http://www.leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/1967/14.. . 20/6/2013 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 220/2013, de autoria do 
Vereador José Apoio da Silva, que dispõe sobre denominação de 
"Praça do Cristão" à uma praça pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C, 24 de junho de 2013. 

MÁRIO MAR JÚNIOR 

ANSELMO ROLIM NETO 
Membro 

GERVIN6-CílÁUDIO GONÇALVES 
/ 	'Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 220/2013 - DISC. ÚNICA 

Reunião :  SO 40/2013 
Data :  02/07/2013 - 10:49:14 às 10:49:48 
Tipo  :  Nominal 
Turno :  Único 
Quorum :  Maioria Simples 
Condição :  Maioria Simples 
Total de Presentes  19 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO NETO PP Sim 10:49:39 
ANTONIO SILVANO 3° Vice PMDB Sim 10:49:24 
CARLOS LEITE PT Sim 10:49:27 
CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Sim 10:49:31 
ENG° MARTINEZ PRESIDENTE PSDB Sim 10:49:27 
FERNANDO DINI PMDB Sim 10:49:19 
FRANCISCO FRANÇA PT Sim 10:49:24 
IRINEU TOLEDO 2° VICE PRB Sim 10:49:28 
IZIDIO DE BRITO PT Sim 10:49:30 
JESSÉ LOURES 2° SEC. PV Não Votou 
JOSÉ CRESPO DEM Sim 10:49:21 
MARINHO MARTE PPS Sim 10:49:19 
MURI DE BRIGADEIRO PRP Sim 10:49:30 
PASTOR APOLO PSB Sim 10:49:27 
PAULO MENDES PSDB Sim 10:49:28 
PR. LUIS SANTOS 1° SEC. PMN Sim 10:49:25 
RODRIGO MANGA 30  SEC. PP Sim 10:49:23 
SAULO DO AFRO ART'S PRP Sim 10:49:21 
WALDECIR MORELLY PRP Sim 10:49:20 
WALDOMIRO DE FREITAS PSD Sim 10:49:25 

Totais da Votação : SIM NÃO 
19 O , 

TOTAL 
19 

02/071201310:52 	 1 	 8EV4 
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Estado de São Paulo 

N° 0958 Sorocaba, 2 de julho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 130, 131, 132, 133, 134, 135 e 136/2013, aos Projetos de Lei n's 178, 

195, 198, 202, 204, 220 e 152/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo 

por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para• o momento, 

subscrevemo-nos, 

Atencio 

JOSÉ FRANCISCO  
Presi 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

rosa.- 

• ik 
% 

lei la 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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AUTÓGRAFO N° 135/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "PRAÇA DO 
CRISTÃO" a uma praça pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 220/2013, DO EDIL JOSÉ APOLO DA SILVA 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "PRAÇA DO CRISTÃO" a praça localizada 
no canteiro central da Av. Dom Aguirre, na confluência com a Rodovia Senador José Ermirio 
de Moraes, nesta cidade. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: "SOROCABA É DO 
SENHOR JESUS CRISTO". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

% 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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Sorocaba, 29 de julho de 2013. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
FÁBIO SOARES DE CAMPOS 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Sorocaba - em substituição 

Assunto: "Vencimento de prazo para promulgação do PL 220/2013" 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Senhoria que o prazo para 

promulgação pelo Executivo do Projeto de Lei n. 220/2013, do Edil José 

Apoio da Silva, dispõe sobre denominaçãO de "Praça do Cristão" à urna praça 

pública de nossa cidade e dá outras providências., venceu no dia 25 de julho  

de 2013. 

Atenciosamente, 

MARL AES DUARTE 
Diretora da 	 de.são Exped:ente Ll ativo 

fl  

04 
I 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Senhor Secretário Geral 

Vem esta Secretaria Jurídica comunicação da Divisão de 

Expediente Legislativo, informando que venceu o prazo para a promulgação pelo 

Executivo do PL n °  220/2013. 

Extrai-se da comunicação que o PL supracitado não foi 

transformado em lei (promulgação e publicação), dando-se a conotação de que 

também não foi vetado. 

Assim, temos que o art. 176, §§2 °  e 40  do RIC: 

"Art. 176. Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o 

Presidente da Câmara no prazo de dez dias óteis, o enviará ao 

Prefeito que, concordando, o sancionará e o promulgará 

(..) 
20 Decorrido o prazo de .15 (quinze) dias &eis, o silêncio do 

Prefeito importará em sancdo; 

(-.) 
40 Se o Prefeito néío promulgar a lei no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, ou no caso de sançâo tácita, o Presidente da Câmara a 

promulgará e, se na, o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

caberá ao Vice-Presidente obrigatoriamente fazê-lo em igual prazo': 

Pelo exposto, entendemos ter havido sanção tácita por parte 

do Sr. Prefeito Municipal ao projeto de lei, cabendo ao Presidente da Camara 

promulgá-lo. 

São essas as consideraçães. 

Sorocaba, 29 de julho de 2013. 

k ala " 
'et-Fego- ffiri Antunes 

SechAtária Jurídica 
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Estado de São Paulo 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n.° 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 

Tel/Fax.: (0)0(15) 3238-1111 
Home Page: http://zuww.camarasorocaba.sp.gov.br  

N° 1i 42 

Sorocaba, 29 de julho de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Leis n° 10.525 e 10.526/2013, para publicação" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópias das Leis n° 10.525 e 
10.526, de 29 de julho de 2013, para publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima 
e consideração.  

Marli/ 

Respeitosamente, 

JOSÉ TINçz 

(4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100 04 reciclado. 
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LEI N° 10.526, DE 29 DE JULHO DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "PRAÇA DO 
CRISTÃO" a uma praça pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei n.° 220/2013, de autoria do Vereador José Apoio da Silva 

José Francisco Martinez: Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento 
Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta-e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica denominada "PRAÇA DO CRISTÃO" a praça 
localizada no canteiro central da Av. Dom Aguirre, na confluência com a Rodovia Senador 
José Ermírio de Moraes, nesta cidade. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: "SOROCABA É DO 
SENHOR JESUS CRISTO". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUI 
	

aos 29 de julho de 2013. 

TINEZ 

Publicada na Secretaria 
	

da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.- 

F~SOARES 
	

NIPOS 
Secretário Geral — em 
	

tituição 

% 
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com papel 100% reciclado. 



, 	..,-.i.... 

l 

Estado de São Paulo .:..% t  00500,  o  102:!"-sq‘ilk 
?ç63 	 . 	Laelei 

N° JUSTIFICATIVA: 

Um dos direitos fundamentais adquiridos pelo homem no decorrer da 

história: a liberdade de religião e de opinião. 
Já preconiza a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de  

dezembro de 1948, adotada pelos 58 estados membros conjunto das Nações Unidas, a qual 

definia a liberdade de religião e de opinião no seu artigo 18: "Todo o homem tem direito à 
liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de 
religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela 
prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em 
particular". 

Um dos desafios do mundo contemporâneo está no fato de se 
conviver num mundo plural, em que a intolerância religiosa ainda está presente em vários 
países do mundo como na China, no Paquistão, no Irão e na Arábia Saudita. Há que se 
respeitar as multiformes manifestações religiosas, com seus credos, serviços, manifestações 
de lealdade e fidelidade, etc. — pois revelam a essência do próprio ser humano: um ser 

espiritual e com necessidade de manifestar essa essência inata. 
A Constituição Federal consagra corno direito fundamental a 

liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico, ou seja, nosso Estado não 
pode adotar, incentivar ou promover qualquer deus ou religião, embora propicie a seus 
cidadãos uma perfeita compreensão religiosa, proscrevendo a intolerância e o fanatismo. 

Assim, o Estado presta proteção e garantia ao livre exercício religioso. 
A Constituição Federal, no artigo 5°, VI, estipula ser inviolável a 

liberdade de consciência e de crença, assegurando o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias. O legislador 
Constituinte reconheceu o caráter inegavelmente benéfico da existência de todas as religiões 
para a sociedade, quer em virtude de ensinamentos que fortalecem os laços familiares, pela 

estipulação de princípios morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os indivíduos, quer pelo 
estímulo ao cuidado mútuo, ou simplesmente pelas obras sociais benevolentes. 

Mas a liberdade religiosa é um valor universal. Está consagrada em 
nossa Constituição e estigmatizada em cada coração humano. A liberdade de um indivíduo 
professar e praticar sua fé, crer ou não crer, ou mudar de crença, é um direito inato de todo 
ser humano. E é nisso que acreditamos. Esses direitos são devidamente reconhecidos nos 
termos das leis internacionais. A promoção da liberdade religiosa deve ser uma prioridade 
dos gestores públicos e que esses possam assegurar que a liberdade religiosa continue sendo 

parte integral de seus compromissos. 
De outra banda, se não há liberdade religiosa nos termos descritos, 

não apenas existe ameaça injusta, mas também ameaçam a própria estabilidade de seu país. 
Também é verdade que está cada vez mais difícil restringir a 

liberdade do ser humano. Em toda a história humana, nunca foi tão fácil para as pessoas 
compartilharem seus pontos de vista, encontrarem informações, conectarem-se com outras 

pessoas, isso tudo, graças à comunicação instantânea. Por esse motivo, faz-se imprescindível 

fazer mais para salvaguardar a liberdade de crença. E é por isso que insto a todos os meus 

pares a agirem de forma a salvaguardar essa liber ade f damental, razão pela qual pedimos 

a aprovação do presente projeto. 
lá 

% 
~111 

Este impresso foi confeccionado 
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N° 	 TERMO DECLARATORIO 

A presente Lei n° 10.525, de 29 de julho de 2013, foi afixada no átrio desta 

Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei 

Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 29 de julho de 2013. 

FAIW-SOARES DE CAMPOS 
Secretário Geral - em substituição 

a 
nos Ia 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 	 LEI N°10.526, DE 29 DE JULHO DE 2013  

	

Dispõe 	sobre 	denominae.ão 	de 	"PRAÇA 	DO 
- CRISTÃO" a uma praça pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

Projeto de Leio." 22012013, de autoria do Vereador Jose Apoio da Silvo 

Jose 	Francisco Martinez, 	Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § Ir, do Art. 46, da Lei Orgânica do Municlpio de 
Sorocaba. c o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento 
Interno) faz saber que a Ca-Mara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a Seguinte 
Lei: ' 

1 	 Art. 	1 0 	Fica denominada "PRAÇA DO CRISTÃO" a praça 
localizada no canteiro central da Av. Dom Aguirre, na confluência com a Rodovia Senador 
José Emitia de Moraes, nesta cidade. 

• Art. 2°  A placa indicativa conterá a expressão: "SOROCABA É DO 
SENHOR JESUS CRISTO". • 

An. 3° 	As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Are. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

A CÂMARA MUNICIPAL DE SORO'  I 	aos 29 debilito de 2013. 

	

\11111.J,F 	

, 

JOSÉ F  ,4.1.1pUiTN:,  ., 
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Publicada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.- 	 /1111.  - 
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N° 	JUSTIFICATIVA: 

Uni dos direitos fundarnentaia adquiridos pelo homem no decorrer da 
história: a liberdade  de religião  e de opinião.  

Já preconiza a Declaração Universal dos Direitos Humanos,  de 10 de  
dezembro  de 1948, adotada pelos 58 estados membros conjunto das Nações Unidas  a qual 
definia a liberdade de religião e de opinião no seu artigo 18: "Todo o homem rem direito á 

de pensamento, consciência e religião: este direito inclui a liberdade de mudar de 

religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela 
prática, pelo cuim e pela observáncia, isolada ou coletivamente. em público ou em 
particular" 

Um dos desafios do mundo _contemporáneo está no fato de se 
conviver num mundo plural, em que a intolerância religiosa ainda esta presente em vários 
poises do mundo como na China,  no Paquistão,  no Irão e na Arábia  Saudita.  Há que se 

as multiformes manifestações religiosas, com seus credos. serviços, manifestações 
de lealdade e fidelidade, etc. — pois revelam a essência do próprio ser humano: um ser 
espiritual e com necessidade de manifestar essa essência inata. 

• A Constituirão 	Federal  consagra como 	direito fundamental 	a 
liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um pais laico, ou seja, nosso Estado não 
pode adotar, incentivar ou promover qualquer deus ou religião, embora propicie a seus 
cidadãos uma perfeita compreensão religiosa, Proscrevendo a intolerância e o fanatismo. 

o Estado presta proteção e garantia ao livre exercício religioso. 
A Constituição Federal, no artigo 5°, VI, estipula ser inviolável a 

liberdade de consciência e de crença, assegurando o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas Liturgias. O legislador 
Constituinte reconheceu o caráter inegavelmente benéfico da existência de todas as religiões 
para a sociedade, quer em virtude de ensinamentos que fortalecem os laços familiares, pela 
estipulação de prinehnos morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os indivíduos, quer pelo 

ao cuidado mútuo, ou simplesmente pelas obras sociais benevolentes. 
Mas a liberdade religiosa é um valor universal. Está consagrada em 

nossa Constituição e estigmatizada etn cada coração humano. A liberdade de um indivíduo 
professar e praticar sua fé, crer ou não crer, ou mudar de crença, é ara direito inato de todo 
ser humano. E é nisso que acreditamos. Esses direitos são devidiunerite reconhecidos nos 
termos das leis internacionais. A promoção da liberdade religiosa deve ser uma prioridade 
dos gestores públicos c que esses possam assegurar que a liberdade religiosa continue sendo 
parte integral de seus compromissos. 

De outra banda, se não ha liberdade religiosa nos termos descritos, 
não apenas existe ameaça injusta, mas também ameaçará a própria estabilidade de seu pais. 

Também é verdade que esta cada vez mais dificil restringir a 
liberdade do ser humano. Em toda a história humana, nunca foi tão fácil para as pessoas 
compartilharem seus pontos de vista, encontrarem informações, cancelarem-se com outras 
pessoas, isso tudo, graças á comunicação instantânea. Por esse motivo, faz-se imprescindível 
fazer mais para salvaguardar a liberdade de crença. E é por isso qu 	insto a todos os meus 
pares a agirem de forma a salvaguardar essa liberdade fund \ente!,  p 	• pela qual pedimos 
a aprovação do presente projeto. 
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N° 	 TERMO DECLARATORIO 

A presente Lei n° 10.526. de 29 de julho de 2013, foi afixada no átrio desta 

Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei 

Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 29 de julho.  de 2013. 

440/111P 
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